
ACORDO COLETIVO DE TRABALHO- 201 9/2022 

ACORDO COLETIVO DE TRABALHO QUE ENTRE SI CELEBRAM, 
DE UM LADO, A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS 
GERAIS - COPASA MG, INSCRITA NO CNPJ SOB O 
Nº 17.281.106/0001-03, REPRESENTADA PELO DIRETOR­
PRESIDENTE CARLOS EDUARDO TAVARES DE CASTRO, 
CPF 963.190.116-53, E, DE OUTRO LADO, O SINDICATO DOS 
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE PURIFICAÇÃO E 
DISTRIBUIÇÃO DE AGUA E EM SERVIÇOS DE ESGOTO DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS - SINDÁGUA, INSCRITO NO CNPJ 
SOB O Nº 16.866.667/0001-01, REPRESENTADO PELO 
PRESIDENTE EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA, CPF 
059.713.466-95. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO REAJUSTE SALARIAL/ NOVA DATA BASE 

A partir de 1° de maio de 2019 a COPASA MG reajustará o salário base/nominal de seus 
empregados em 5,07% (cinco inteiros e sete centésimos por cento), incidentes sobre os 

salários nominais vigentes em 30 de abril de 2019, percentual este, correspondente à 
variação do Índice Nacional de Preços aà Consumidor (INPC) no período de 1° de maio de 
2018 a 30 abril de 2019, deduzindo o reajuste de antecipação salarial de 4,48% (quatro 
inteiros e quarenta e oito centésimos por cento) concedido aos empregados a partir de 
janeiro/2020. 

A partir de 1° de maio de 2020 a COPASA MG reajustará o salário base/nominal de seus 
empregados em 2,46% (dois inteiros e quarenta e seis centésimos por cento) incidentes 
sobre os salários nominais vigentes em 30 de abril de 2020, percentual este, correspondente 
à variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) no período de 1º de maio de 
2019 a 30 abril de 2020. 

A partir de 1° de maio de 2021 a COPASA MG reajustará o salário base/nominal de seus 
empregados em 7,59% (sete inteiros e cinquenta e nove centésimos por cento) incidentes 
sobre os salários nominais vigentes em 30 de abril de 2021, percentual este, correspondente 
à variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) no período de 1° de maio de 
2020 a 30 abril de 2021. 

A partir de 1° de novembro de 2021 a COPASA MG reajustará o salário base/nominal de 
seus empregados em 5,00% (cinco inteiros por cento) incidentes sobre os salários nominais 
































